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Planos de Ação - Extratos

EXTRATO DE PLANO DE AÇÃO

Número do Processo: 23101048-5

Unidade Interessada: Secretaria de Cultura de Pernambuco 

Realização da Avaliação: 2023 

 O objetivo desta auditoria foi avaliar a forma como se dão as contratações culturais em Pernambuco, 
 especialmente no que diz respeito à burocracia e acessibilidade dos editais promovidos pela Secretaria 

 de Cultura – SECULT e pela Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – 
FUNDARPE.

 A auditoria revelou que a linguagem frequentemente técnica e a ausência de mecanismos de inclusão e 
 padronização dificultam o acesso da população às políticas públicas de fomento cultural. Com base nos 

 resultados, foram expedidas determinações e recomendações à SECULT e a Fundação do Patrimônio 
 Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, incluindo:

# Adequação dos editais à linguagem simples e acessível;
# Inclusão de elementos de acessibilidade;
# Capacitação da equipe técnica;
# Viabilização de um cadastro exclusivo para os editais culturais.

 Em resposta, a SECULT encaminhou Plano de Ação nos termos do art. 14 da Resolução TC nº 61/2019 
 e do Acórdão TC nº 1627/2024, contendo, em resumo, as seguintes medidas:

 # Linguagem Simples e Comunicação Acessível: Elaboração e publicação de modelo-padrão de 
 edital com linguagem simples aplicada diretamente aos instrumentos de fomento da SECULT-

 PE, além da criação de indicador de monitoramento, possibilitando a comparação de 
 inabilitações por erros formais, antes e depois da adoção do modelo.

Modelo-piloto previsto para novembro/2026.
# Acessibilidade nos Editais: Contratação de consultoria especializada em acessibilidade para 

produção de versões dos editais em Libras e audiodescrição, compatibilização dos documentos 
 digitais com leitores de tela (estrutura de marcações e texto alternativo em imagens), adoção de 

 contraste adequado e fontes legíveis nos layouts, e disponibilização dos editais em múltiplos 
 formatos. Contratação prevista para junho/2026; primeiro edital com todos os recursos previsto 

para setembro/2026.
 # Capacitação Institucional: Workshops de capacitação programados para julho de 2025; 

Elaboração de Guia Interno de Linguagem Simples para Editais Culturais da SECULT-PE, com 
publicação prevista para setembro/2026.
# Cadastro Único e Unificação de Editais:

 # Implantação de Cadastro de Profissionais da Cultura de Pernambuco (CPCPe) integrado ao 
 Mapa Cultural, com criação do Número de Identificação Cultural (NIC) como 

identificador único estadual do agente cultural. Diferentes fases de implantação: (1) 
piloto, prevista para dezembro/2026; (2) expansão, (3) integração plena aos editais, 

 prevista para junho/2027.
 # Articulação com as Secretarias de Planejamento e Gestão (SEPLAG) e de Administração 

 do Estado de Pernambuco (SAD), para integração do sistema com o Cadastro de 
 Fornecedores do Estado (CADFOR). Integração prevista para dezembro/2026.

 # Desenvolvimento de Cadastro de Políticas Afirmativas da Cultura, subsidiando a 
 participação de agentes culturais historicamente excluídos nos editais estaduais, e 

  evitando a reapresentação de documentos a cada edital. Previsão para julho/2026.

 As ações previstas visam promover maior acesso da população às políticas culturais, garantir a 
inclusão e aumentar a eficiência na gestão dos recursos públicos.
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A íntegra do Plano de Ação está disponível na página eletrônica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco (Cidadão - Avaliação de Políticas Públicas).

 

Recife, 04 de junho de 2026.

 

Ranilson Brandão Ramos 

Conselheiro Relator
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